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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º12.871/2024
De 06 de fevereiro de 2024

“NOMEIA  OS  MEMBROS  DA
C O M I S S Ã O  D E
M O N I T O R A M E N T O  E
AVALIAÇÃO  E,  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Ficam designados  como membros  para

Comissão de Monitoramento e Avaliação, com a função de
homologar os relatórios de monitoramento e avaliação das
parcerias  firmadas  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações da Sociedade Civil das áreas de Assistência
Social, em cumprimento ao disposto no inciso XI do art. 2º,
e alínea “h” do inciso V do art. 35, da Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014, os seguintes servidores:

Presidente:  Carine  Barbosa  de  Sousa  –  CPF:
02X.XXX.XXX-02

Membro:  Maria  Ol ivia  Alves  de  Moura  –  CPF:
05X.XXX.XXX-41;

Membro:  Paloma  Cristina  Alves  Camargo  –  CPF:
35X.XXX.XXX-43

Artigo  2º  -  As  atr ibuições  da  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação serão acompanhar e fiscalizar a
execução das parcerias do Município com as entidades da
sociedade civil, conforme os termos e planos de trabalho
estabelecidos com as entidades.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Salto de Pirapora, 06 de fevereiro de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.872/2024
De 07 de fevereiro de 2024.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária  por  tempo  de  contribuição  a  Sra.  Deborah

Antunes  Vieira  de  Moura ,  portadora  do  RG  nº
15.XXX.XX39-X  e  CPF  nº  08X.XXXXXX-00,  ocupante  do
cargo  efetivo  de  Professor  de  Educação  Básica  I,
conforme Portaria nº 009/2024, de 07 de fevereiro de 2024,
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.873/2024
De 07 de fevereiro de 2024

“Determina a instauração de
Processo  Administrativo
Disciplinar,  nomeia  comissão
p r o c e s s a n t e  e  a f a s t a
preventivamente  o  servidor
Jessé  Mendes  Ribeiro,  pelos
fatos  relatados  no  Processo
Administrativo 983/2024 e dá
outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  o  relatado  nos  autos  do  Processo
Administrativo nº 983/2024 e parecer jurídico anexo,

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

administrativo  disciplinar  para  apuração  dos  fatos  e
responsabilidades relatados no Processo Administrativo nº
983/2024.

Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  processante  fica
nomeada a comissão composta pelos seguintes membros:

I  –  Presidente:  Ari  Rocha Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

II – Membro: Fábio Lins Ribeiro – Guarda Civil Municipal
III – Membro: Hércules Apolo Felix de Lima – Guarda

Civil Municipal
Art. 3º - O servidor deverá ser formal e pessoalmente

citado com cópia desta portaria para que possa apresentar
defesa e produzir todos os meios de prova que entender
necessários,  podendo  ser  acompanhado  de  advogado,
garantindo-lhe ampla defesa e contraditório na instrução do
processo.

Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60
(sessenta)  dias  para  concluir  o  presente  processo
disciplinar,  podendo,  mediante  despacho  fundamentado
requerer  prorrogação  por  igual  período  para  concluir  o
procedimento.

Art. 5º - Encerrada a instrução do processo disciplinar,
a comissão deverá abrir oportunidade para razões finais e,
em seguida, elaborar relatório fundamentando a aplicação
ou não de sanções disciplinares ao funcionário, bem como a
dosimetria das penas, se o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO – Estando nos termos do artigo
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5º o processo será encaminhado à deliberação do Chefe do
Poder Executivo quanto a aplicações de penas sugeridas.

Art.  6º  Determinar  o  afastamento  preventivo  do
funcionário público municipal JESSÉ MENDES RIBEIRO, do
exercício de suas funções laborais por 90 (noventa) dias,
sem prejuízo de remuneração, como medida cautelar em
conformidade  ao  previsto  no  art igo  155  da  Lei
Complementar 20/1994, devendo entregar o armamento de
uso  exclusivo  em  serviço  ao  Comandante  da  Guarda
Municipal  de  Salto  de  Pirapora  enquanto  durar  o
afastamento  das  funções.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 07 de fevereiro de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.874/2024
De 08 de fevereiro de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. AMANDA AYUMI

TAGUTI,  portadora  do  RG  nº  60.XXX.XX1-7  e  CPF  nº
44X.XXX.XXX-09, que vinha exercendo o cargo efetivo de
Monitor Escolar, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.875/2024
De 08 de fevereiro de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  a  Sra.  KARINA

APARECIDA DE JESUS, portadora do RG nº 45.XXX.XX2-7
e CPF nº 37X.XXX.XXX-80, que vinha exercendo o cargo
efetivo de Serviços Gerais, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.876/2024
De 14 de fevereiro de 2024

“Determina a instauração de
S i n d i c â n c i a  e  n o m e i a
comissão  sindicante  para
apurar fato relatado em face
do  Boletim  de  Ocorrência
AV4903-1/2024,  e  dá  outras
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO o relatado no Boletim de Ocorrência
AV4903-1/2024  inserido  nos  autos  do  Processo
Administrativo nº 0503/2024 e parecer jurídico de fls. 13,

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

sindicante  para  apuração  dos  fatos  e  responsabilidades
relatados no Processo Administrativo nº 503/2024 visto o
presente no Boletim de Ocorrência AV4903-1/2024 de 17
de janeiro de 2024.

Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  sindicante  fica
nomeada a comissão composta pelos seguintes membros:

I  –  Presidente:  Ari  Rocha Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

II – Membro: Fábio Luis Antas – Chefe de Divisão de
Recursos Humanos

III – Membro: Giliard Rolim Costa – Chefe de Seção de
Manutenção Elétrica

Art. 3º -  A Comissão sindicante terá o prazo de 60
(sessenta) dias para concluir o presente processo, podendo,
mediante  despacho  fundamentado  requerer  prorrogação
por igual período para concluir o procedimento.

Art. 4º  -  Encerrada a instrução,  deverá a comissão
produzir relatório direcionado ao Chefe do Poder Executivo,
fundamentando  sua  decisão  se  arquiva,  aplica  pena  de
Advertência ou sugestiona a abertura ou não de Processo
Administrativo Disciplinar.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 14 de fevereiro de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º12.877/2024
De 14 de fevereiro de 2024

“Determina a substituição de
componente  da  Comissão
Disciplinar nomeando Melissa
Cristina Biscario Ribeiro e dá
outras providências.”

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 1
4/

02
/2

02
4 

às
 1

6:
32

:1
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/fe
8f

-0
3f

7-
3d

f3
-1

ba
1



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quarta-feira, 14 de fevereiro de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 584 | Página 4 de 5

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  os  te rmos  do  p rocesso
administrativo  nº  2468/2023,  deflagrado  em  face  da
servidora  Suzeli  Antonia  da  Silva.

CONSIDERANDO a impossibilidade da continuidade da
formação inicial da comissão.

RESOLVE:
Art.  1º  Declarar  a  substituição  da  servidora  Kátia

Aparecida  Mendes  pela  servidora  Melissa  Cristina
Biscario  Ribeiro,  alterando  o  artigo  2º  da  Portaria
12.810/2023 para constar:

“Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I  –  Presidente:  Ari  Rocha Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

II – Membra: Sandra Regina R. Iori – Diretora de Escola
III – Membra: Melissa Cristina Biscario Ribeiro – Diretora

de Educação Básica”
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua

publicação.
Salto de Pirapora, 14 de fevereiro de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Fabio Lugare

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira
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SECRETARIA DA SAÚDE  
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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